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EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 29/2020

Acrescenta dispositivos ao artigo 142, da 
Lei Orgânica do Município.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU – ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º Altera  o  artigo  142  da  Lei  Orgânica  do  Município  de  Pariquera-Açu  e 

acrescenta o § 9º, que passam ter a seguinte redação: 

“§  9°  Em  caso  de  calamidade  pública  ou  estado  de  emergência,  ficam 

autorizadas as apresentações das peças de planejamento orçamentário em até 60 (sessenta) 

dias após os prazos fixados no § 6°, deste artigo. 

Art.  2º Ficam  mantidos  os  demais  dispositivos  constantes  na  Lei  Orgânica  do 

Município de Pariquera-Açu.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Plenário Ver. Ivo Zanella, 27 de abril de 2020.

   MÁRIO MIRANDA                                                               TEREZA DOS SANTOS
          Presidente                                                                                    Vice-Presidente
 

   MILTON TICACA ERIKA SUMOOYAMA
      1º Secretário         2º Secretária

“Deus seja louvado”
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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU – ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º Altera o artigo 142 da Lei Orgânica do Município de Pariquera-Açu e acrescenta o § 9º, que passam ter a seguinte redação:  

“§ 9° Em caso de calamidade pública ou estado de emergência, ficam autorizadas as apresentações das peças de planejamento orçamentário em até 60 (sessenta) dias após os prazos fixados no § 6°, deste artigo. 

Art. 2º Ficam mantidos os demais dispositivos constantes na Lei Orgânica do Município de Pariquera-Açu.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Plenário Ver. Ivo Zanella, 27 de abril de 2020.









 MÁRIO MIRANDA  TEREZA DOS SANTOS

 Presidente  Vice-Presidente

 









 MILTON TICACA	ERIKA SUMOOYAMA

	  1º Secretário	  2º Secretária
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